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O VEREADOR QUE ASSINA DIGITALMENTE, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES 
REGIMENTAIS, FAZ AO EXMO PREFEITO MUNICIPAL, A SEGUINTE SUGESTÃO 
EM FORMA DE: 

 
 

Requerimento nº 110 /2025 

 

Venho, por meio deste, solicitar à Secretaria de Infraestrutura, com urgência, o 
restabelecimento do fornecimento de energia elétrica na Praça Maurício Rocha de 
Barros, localizada no bairro Jardim dos Estados I, no município de Piraquara. 
 
Justificativa: 

 

 
A Praça Maurício Rocha de Barros é um espaço público amplamente utilizado pelos 
moradores do bairro Jardim dos Estados I para lazer, atividades físicas e convivência 
comunitária. A ausência de energia elétrica tem comprometido a segurança do local, 
especialmente no período noturno, além de inviabilizar o uso da iluminação pública e 
de equipamentos instalados na praça. 
A falta de iluminação também aumenta a vulnerabilidade a atos de vandalismo e 
compromete a sensação de segurança dos frequentadores, afastando a população de 
um espaço que deveria ser de convivência e bem-estar social. 
Diante disso, o restabelecimento urgente da energia elétrica é fundamental para 
garantir a segurança, o uso adequado do espaço público e o bem-estar da comunidade 
local. 
Agradecemos pela atenção e contamos com a colaboração da Secretaria para 
solucionar este problema com urgência. 
 

Piraquara,26 de maio de 2025 
 

 
Atenciosamente, 
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